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Campo Grande-MS, por se encontrar em local incerto e não sabido, do inteiro teor do processo 29/036731/2021 – 
PA n. 11/2022, e ainda, INTIMA para apresentar Defesa Escrita, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última 
publicação do Edital, na sede da Comissão Processante, nas Comissões Permanentes de Sindicâncias e Processos 
Administrativos Disciplinares (CSPAD), Secretaria de Estado de Educação, situada na Av. Poeta Manoel de Barros, 
S/N, Bloco V, Ala D, Parque dos Poderes, Jardim Veraneio, Campo Grande/MS, sob pena de revelia, sendo-lhe 
assegurado vista dos autos neste local, em dias úteis, no horário das 7h30min. às 11h30min e das 13h30min às 
17h:30min. 

A Comissão Processante encontra-se instalada no endereço acima mencionado, podendo ser 
contatada no telefone: (0XX67) 3318-2344. 

Campo Grande/MS, 15 de setembro de 2022.

Sergio Luiz N. Cabrita
Presidente/CPA n. 9/2022/SED

Extrato de Ordem de Execução de Serviços N° 0083/2022/GL/COINF/SED    N° Cadastral 19626
Processo: 29/058.126/2022
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

e BEATRIZ MILANEZI MAZETO LTDA
Objeto: Serviços de reforma parcial na EE. Professora Maria de Lourdes Toledo Areias, no 

município de Campo Grande/MS.
Ordenador de Despesas: Anderson Soares Jbara
Dotação Orçamentária: Funcional Programática 12361204640880003 - Prover estrutura para o fortalecimento 

e o desenvolvimento do ensino fundamental. - Construção, Reforma, Ampliação e 
Adaptação da R.E.E., Fonte de Recurso 0108000000 - COTA-PARTE DO SALÁRIO-
EDUCAÇÃO - CONTA ESTADUAL, Natureza da Despesa 33903916 - MANUTENCAO E 
CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS

Valor: R$ 297.834,15 (duzentos e noventa e sete mil e oitocentos e trinta e quatro reais e 
quinze centavos)

Amparo Legal: Lei Nº 8666/93 e suas alterações
Do Prazo: 180 (cento oitenta) dias consecutivos, contados da data do recebimento da ordem 

de execução dos mesmos.
Data da Assinatura: 13/09/2022
Assinam: Maria Cecilia Amendola da Motta e Beatriz Milanezi Mazeto

Secretaria de Estado de Saúde 

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato de Gestão n. 0001/2022 /SES          N° Cadastral: 17726
Processo: 27/004.338/2021
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e o INSTITUTO 
ACQUA - AÇÃO, CIDADANIA, QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto o repasse financeiro no valor de R$ 
17.302.192,46 (dezessete milhões, trezentos e dois mil, cento e noventa e dois reais 
e quarenta e seis centavos), exclusivamente para fins da construção do Bloco C, Ala 
Materno Infantil, no Hospital Regional da Costa Leste Magid Thomé (Hospital Regional 
de Três Lagoas – HRTL).A CONTRATADA deverá executar o projeto executivo e os 
projetos complementares, bem como, os orçamentos cedidos pela Agência Estadual 
de Gestão de Empreendimentos de Mato Grosso do Sul - AGESUL ao Instituto ACQUA 
– Ação, Cidadania, Qualidade Urbana e Ambiental, conforme Ofício nº 52/DEMC/
AGESUL/2022 e Ofício nº 46/2022/HRTL/ACQUA, fls. 14.254 a 14.291 do Processo n. 
27/004.338/2021, parte integrante deste instrumento.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis
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Do Valor e da Dotação Orçamentária: O valor estimado deste Termo Aditivo ao Contrato de Gestão 01/2022 
será de R$ 17.302.192,46 (dezessete milhões, trezentos e dois mil, cento e noventa 
e dois reais e quarenta e seis centavos), conforme autorização/despacho do Sr. 
Governador de Estado de Mato Grosso do Sul, datada em 24/08/2022, constante 
nos autos. O valor referido no presente Termo Aditivo somente será repassado à 
CONTRATADA após apresentação da medição periódica da obra para a CONTRATANTE, 
a qual se incumbirá da fiscalização de todo processo de execução da obra, por meio 
da equipe de acompanhamento e fiscalização nomeada por Resolução Conjunta “P” 
SES/SEINFRA nº 006, de 01/09/2022, DOE nº 10.930, de 05/09/2022.As despesas 
para o presente exercício correrão a conta da seguinte dotação orçamentária: 

c 
Localizador Investimento – HRTL – Três Lagoas 
Funcional Programática 20.27901.10.302.2045.3067.0002 
Natureza da Despesa 44504213 – Organização Social – OS – Contrato de 

Gestão 
Fonte 0100000000 

Nota de Empenho 2022NE007757 
Emissão da Nota Empenho 14/09/2022 

Amparo Legal: A autorização para celebração deste instrumento consta no Processo n.º 
27/004.338/2021, de acordo com o parágrafo 1º, do artigo 17, da Lei Estadual nº 
4.698, de 20 de julho de 2015 e suas alterações; Lei Federal nº 9.637, de 15 de 
maio de 1998; Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, Lei Federal nº 
8.142, de 28 de dezembro de 1990 e suas alterações; Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, no que couber; Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 
2017 (Portaria/GM nº 3.410/2013 e Portaria/GM nº 3.390/2013); bem como pelos 
princípios, diretrizes e demais normas do Sistema Único de Saúde – SUS.

Do Prazo: O presente Termo Aditivo tem sua vigência de 12 (doze) meses, a contar da assinatura 
pelos signatários, podendo ser prorrogado conforme interesse das partes, mediante 
termo aditivo.

Data da Assinatura: 15/09/2022
Assinam: Flávio da Costa Britto Neto e Samir Rezende Siviero

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato 0126/2022/SES                      N° Cadastral: 17740
Processo: 27/009.036/2021
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e CLINICA SÃO 
CAMILO LTDA

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico financeiro do 
Contrato n. 126/2022 - GCONT 17740, com efeitos a contar da data da assinatura do 
contrato.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis
Do Valor e da Dotação Orçamentária: O valor do presente Termo Aditivo é de R$ 170.884,95 (cento e setenta 

mil e oitocentos e oitenta e quatro reais e noventa e cinco centavos) referente ao 
reequilíbrio econômico financeiro do contrato. As despesas para o presente exercício 
ocorrerão por conta da seguinte programação orçamentária: Funcional Programática 
n. 20.27901.10.302.2043.4072.0125, Natureza de Despesa n. 33903950, Fonte n. 
0100000000,  Nota de Empenho n. 2022NE007111, emitida em 23/08/2022, no 
valor de R$ 170.884,95.

Amparo Legal: A autorização para celebração deste instrumento consta no Processo n. 
27/009036/2021, e possui respaldo legal no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 
8.666/1993.

Data da Assinatura: 15/09/2022
Assinam: Flávio da Costa Britto Neto e Irineu Lemes da Rosa Filho
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